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reclassificação profissional previsto na alínea e) do artigo 2.º e nos n.os 1 
e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro.

11 de Dezembro de 2007. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

2611071616 

 Aviso n.º 25727/2007
Torna -se público que por meu despacho, datado de 6 de Dezembro, 

Marinela Pires Barradas de Freitas Resende Alves, auxiliar administra-
tiva, 2.º escalão, índice 137, foi nomeada em regime de comissão de 
serviço extraordinária, pelo período de seis meses, para a categoria de 
assistente administrativo, 1.º escalão, índice 199, ao abrigo do regime de 
reclassificação profissional previsto na alínea d) do artigo 2.º e alínea b) 
do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro.

11 de Dezembro de 2007. — O Vereador, por delegação do Presidente 
da Câmara, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

2611071621 

 Aviso n.º 25728/2007
Torna -se público que por meus despachos, datados de 6 de Dezembro, 

Maria da Graça Teixeira Ramos Barros e Marília de Oliveira Antunes dos 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GÓIS

Aviso n.º 25729/2007

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos, torna -se público que, por despacho do Presi-

dente desta Câmara Municipal, datado de 05.12.2007, foi determinada 
a reclassificação profissional, nos termos do disposto no artigo 6º do 
Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, conjugado com o precei-
tuado no artigo 5º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, ao 
funcionário: 

Santos, professoras, posicionadas no 10.º escalão, índice 340, da carreira 
docente, foram nomeadas, definitivamente, para a carreira de técnico 
superior, categoria de técnico superior assessor principal, 4.º escalão, 
índice 900, ao abrigo do regime de reclassificação profissional previsto 
na alínea e) do artigo 2.º e nos n.os 1 e 2 do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro, conjugado com o artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 314/2007, de 17 de Setembro.

11 de Dezembro de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado.

2611071615 

Nome

Actual Após reclassificação

Categoria/carreira Índice Categoria/carreira Índice

César António Ramos Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . Engenheiro técnico civil especialista 
principal.

590 Técnico superior engenheiro civil 
principal.

590

 O funcionário reclassificado deverá aceitar o respectivo lugar no 
prazo de 20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República (Isento de Visto do Tribunal de Contas).

6 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Girão 
Vitorino.

2611071938 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LISBOA

Aviso n.º 25730/2007

Reclassificações em comissão de serviço extraordinária
Por despacho de 23 de Novembro de 2007, do Vereador de Recursos 

Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Publicado no Boletim 
Municipal nº.705, de 23 de Agosto de 2007)

Maria Elisabete Andrade, Técnica Profissional (Ambiente) Principal, 
nomeada, em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclas-
sificação nos termos do n.º 1, do artigo 5º do decreto -lei n.º 218/2000, 
de 09 de Setembro, como Técnica Superior de 2ª classe, do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste Município.

Por despacho de 05 de Dezembro de 2007, do Vereador de Recursos 
Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Publicado no Boletim 
Municipal nº.705, de 23 de Agosto de 2007)

Francisco José Duarte Albino, Cantoneiro de Limpeza, nomeado, 
em comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação 
nos termos do n.º 1, do artigo 5º do decreto -lei n.º 218/2000, de 09 
de Setembro, como Auxiliar de Serviços Gerais, do grupo de pessoal 
auxiliar, do quadro de pessoal deste Município.

Por despacho de 07 de Dezembro de 2007, do Vereador de Recursos 
Humanos (Subdelegação de 20 de Agosto de 2007, Publicado no Boletim 
Municipal nº.705, de 23 de Agosto de 2007)

Ana Cristina Gonçalves Arada Dias, Coveira, nomeada, em comissão 
de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação nos termos do 
n.º 1, do artigo 5º do decreto -lei n.º 218/2000, de 09 de Setembro, como 
Assistente Administrativa, do grupo de pessoal administrativo, do quadro 
de pessoal deste Município.

Ana Cristina Moura Cepeda, Cantoneira de Limpeza, nomeada, em 
comissão de serviço extraordinária, para efeitos de reclassificação nos 
termos do n.º 1, do artigo 5º do decreto -lei n.º 218/2000, de 09 de Setem-
bro, como Assistente Administrativa, do grupo de pessoal administrativo, 
do quadro de pessoal deste Município.

12 de Dezembro de 2007. — O Director Municipal, Luís Centeno 
Fragoso.

2611071908 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Aviso n.º 25731/2007
Para os devidos efeitos, se torna público que, por despacho do Pre-

sidente desta Câmara Municipal, de 30 de Novembro de 2007, e na 
sequência da dispensa de frequência de estágio para ingresso na cate-
goria de técnico superior de 2.ª classe da carreira de médico veterinário, 
deliberada em reunião de júri do estágio, foi nomeado definitivamente, 
a partir de 23/11/2007 (data de homologação da acta) Paulo Alexandre 
Caetano Correia Pina, para o lugar vago na categoria de técnico superior 
de 2.ª classe, da carreira de médico veterinário do grupo de pessoal 
técnico superior, do quadro de pessoal da Câmara Municipal de Loulé, 
respeitante ao concurso externo de admissão a estágio de ingresso na 
carreira técnica superior (Médico Veterinário) do grupo de pessoal 
técnico superior, para provimento de um lugar na categoria de técnico 
superior de 2.ª classe, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 242, de 19 de Dezembro de 2006.

O candidato nomeado deverá tomar posse no prazo de 20 (vinte) dias 
úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República. (Não carece de visto do Tribunal de Contas).

7 de Dezembro de 2007. — Por delegação do Presidente da Câmara, 
o Vereador, Manuel Possolo Morgado Viegas.

2611071573 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Aviso n.º 25732/2007
José Maria Ministro dos Santos, Engenheiro, Presidente da Câmara 

Municipal de Mafra, torna público que a Câmara Municipal de Mafra, 
em reunião de 07 de Dezembro de 2007, deliberou, por unanimidade, 
concordar e submeter à audiência dos interessados e à apreciação pública, 
nos termos do disposto nos artigos 117.º e 118.º, do Código de Procedi-
mento Administrativo (Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com 
as alterações do Decreto -Lei n.º 6/96, de 21 de Janeiro), o Projecto de 
Regulamento do Programa de Concurso para Aquisição de Habitações 
a Custos Controlados no Município de Mafra.

Os interessados podem, no prazo de 30 dias a partir da data da publi-
cação no Diário da República, consultar o Projecto na Divisão Jurídica 
e Administrativa — Sector de Expediente, sita no piso 0 do edifício 
dos Paços do Município, em Mafra, durante o horário normal de fun-
cionamento, e apresentar eventuais sugestões ou observações sobre o 
referido Projecto, que deverão ser formuladas por escrito até ao final do 
mencionado período, em requerimento dirigido ao Presidente da Câmara 
Municipal, conforme o disposto no n.º 2 do artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo.
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Para constar e produzir efeitos legais se publica este aviso na 2.ª série 
do Diário da República e outros de igual teor, que vão ser afixados nos 
lugares públicos de estilo.

7 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Maria 
Ministro dos Santos.

Regulamento do programa de concurso para aquisição
de habitações a custos controlados no município de Mafra

Nota Justificativa
Nos termos do artigo 65.º da Constituição da República Portuguesa, 

«todos têm direito, para si e para a sua família, a uma habitação de 
dimensão adequada, em condições de higiene e conforto e que preserve 
a intimidade pessoal e a privacidade familiar».

Porém, face aos preços actualmente praticados no mercado imobiliário 
e atendendo aos reduzidos recursos económicos disponíveis, a aquisição 
de uma habitação torna -se, muitas vezes, um objectivo de difícil con-
cretização, especialmente para os jovens em início de vida, conduzindo 
mesmo a situações de grande carência habitacional.

Neste sentido, compete às autarquias locais promover programas de 
habitação a custos controlados e, consequentemente, a construção de 
casas económicas e sociais.

Reconhecendo a existência de agregados familiares desfavorecidos e 
com o objectivo de contribuir para a solvência das carências habitacio-
nais, a Câmara Municipal de Mafra alienou, na sequência de Concurso 
Público, um terreno localizado na Rua da Santa Casa da Misericórdia, em 
Mafra, às empresas OBRECOL — Obras e Construções, SA e OBRE-
COL Coimbra — Urbanização e Promoção Imobiliária, Lda. para a 
construção de sessenta e quatro fogos de habitação a custos controlados, 
no âmbito dos contratos de desenvolvimento para habitação (CDH), 
sendo que cabe a esta última empresa a comercialização dos fogos.

Nestes termos, pretende -se estabelecer as condições de aquisição 
destes fogos, com base na realização de um concurso por meio de sorteio, 
de forma justa, com regras objectivas e transparentes. A citada aliena-
ção será feita às pessoas indicadas pelo Município de Mafra, após pré-
-selecção através dos critérios agora definidos, em conformidade com os 
pontos 13.2 e 13.3. do Programa de Concurso do referido Concurso Público.

Assim, em conformidade com as disposições conjugadas do n.º 7 do 
artigo 112.º e artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
da alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, da 
alínea b) do artigo 24.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, do Decreto-
-Lei n.º 165/93, de 7 de Maio, alterado pelo Decreto -Lei n.º 109/97, de 
08 de Maio e da Portaria n.º 696/2006, de 10 de Julho, vem a Câmara 
Municipal, em cumprimento do disposto no artigo 118.º do Código do 
Procedimento Administrativo, submeter a apreciação pública a pro-
posta de Regulamento do Programa de Concurso para Aquisição de 
Habitações a Custos Controlados no Município de Mafra, a qual será 
posteriormente submetida a aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos e para os efeitos do previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º 
da referida Lei n.º 169/99.

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º

Objecto

Este regulamento tem por objectivo estabelecer as condições e pro-
cedimentos para a realização do concurso que permitirá a aquisição de 
habitações a custos controlados.

Artigo 2.º

Fogos

O número total de fogos que são objecto de concurso é de 64 (sessenta 
e quatro), os quais se localizam na Rua da Santa Casa da Misericórdia, 
em Mafra.

Artigo 3.º

Tipologias

1 — Cada candidato só pode inscrever -se para a aquisição de uma 
habitação cuja tipologia corresponda ao número de pessoas do agregado 
familiar, conforme as indicadas no quadro seguinte: 

N.º de pessoas do agregado familiar Tipologias

Até 3 elementos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T2
4 a 5 elementos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . T3

 2 — A referência tipológica enunciada traduz -se no número de divi-
sões a seguir expostas:

a) T2 — Fogo com dois quartos, uma sala, uma cozinha e uma casa 
de banho;

b) T3 — Fogo com três quartos, uma sala, uma cozinha e uma casa 
de banho.

3 — Acresce a cada fogo uma arrecadação e um espaço de estacio-
namento em cave.

Artigo 4.º
Quantidade e Áreas

1 — As quantidades disponíveis de cada tipologia e a área bruta de 
construção de cada uma são as seguintes: 

Tipologia Quantidades Área bruta de cada fogo 
(m2)

T2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 81,39
T3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32 103,14

 Artigo 5.º

Preços dos Fogos

1 — O preço dos fogos é o resultante do valor de venda legalmente 
estipulado para as habitações construídas, no âmbito dos Contratos de 
Desenvolvimento para a Habitação, à data da sua comercialização.

2 — A título indicativo para o presente ano, indicam -se os seguintes 
preços (Portaria n.º 1501/2007, de 23 de Novembro): 

Tipologia Preços (€)

T2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57.279,00
T3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70.752,00

 Artigo 6.º
Júri

1 — Será constituído um júri que seleccionará os candidatos em 
função dos requisitos e dos documentos exigidos, decidindo sobre todos 
os assuntos relativos a este concurso, conforme o disposto no presente 
regulamento, e que entra em exercício de funções a partir do primeiro 
dia útil seguinte à afixação do edital a que se refere o artigo 7.º.

2 — O júri será composto pelos seguintes elementos:
a) Pelo Presidente da Câmara Municipal de Mafra ou por alguém por 

este designado, que preside ao júri;
b) Pelo Vereador do Pelouro da Habitação Social ou por alguém por 

este designado;
c) Pela Directora do Departamento Sócio -Cultural ou por alguém 

por esta designado.
Artigo 7.º

Prazo
O prazo para apresentação de candidaturas decorre a partir do dia útil 

seguinte à afixação dos editais, num total de 30 dias úteis.

Artigo 8.º
Regulamento e Formulário

Para efeitos de candidatura ao concurso, o presente regulamento e 
respectivo formulário de candidatura poderão ser obtidos nos seguintes 
locais:

a) Balcão de Atendimento da Câmara Municipal de Mafra, sito no 
edifício dos Paços do Concelho, localizado na Praça do Município, 
em Mafra;

b) Página electrónica da Câmara Municipal de Mafra, em 
www.cm - mafra.pt.
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Artigo 9.º
Pagamento

1 — A apresentação de candidatura implica o pagamento do valor de 
25,00€ (vinte e cinco euros), a pagar na tesouraria da Câmara Municipal, 
para avaliação e análise do processo.

Artigo 10.º
Taxas e Emolumentos

As taxas e os emolumentos respeitantes aos actos de registos e de-
correntes da celebração da escritura pública de compra e venda são 
suportados pelos adquirentes das habitações.

CAPÍTULO II

Candidaturas

Artigo 11.º
Requisitos de Admissão

1 — Só são admitidos a concurso os agregados familiares que cum-
pram, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Serem maiores de idade, mas não com idade superior a 35 anos;
b) Residência no Concelho de Mafra há mais de um ano, de, pelo 

menos, um dos elementos;
c) Nenhum dos membros do agregado familiar ser proprietário, a 

qualquer título, de outra habitação na Área Metropolitana de Lisboa ou 
em Município limítrofe;

d) Possuírem rendimentos de trabalho, devendo os rendimentos ilí-
quidos mensais do agregado não exceder os limites máximos indicados 
no quadro a seguir disposto, definidos com base no Salário Mínimo 
Nacional, em vigor para o ano de 2007 (Salário Mínimo — 403,00€): 

Dimensão do agregado familiar Salário mínimo 
nacional

Rendimento mensal total 
do agregado

1 pessoa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1.209,00 €
2 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1.612,00 €
3 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 2.015,00 €
4 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 2.418,00 €
5 pessoas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 2.821,00 €

 2 — Entende -se que constituem rendimentos do agregado familiar 
todos os vencimentos, salários ou subvenções ilíquidos do candidato e 
dos elementos que compõem o seu agregado, bem como quais outros 
rendimentos de carácter não eventual, exceptuando -se quer os subsídios 
de renda de casa e bolsas de estudo, quer o subsídio familiar a crianças 
e jovens.

3 — Para efeitos do disposto no presente regulamento, considera-
-se agregado familiar o conjunto de pessoas que vivam em regime de 
comunhão de mesa e habitação, constituída pelos cônjuges, ou por 
quem viva em condições análogas às dos cônjuges, nos termos do ar-
tigo 2020.º do Código Civil, pelos dependentes, bem como pelas pessoas 
relativamente às quais, por força de lei, haja obrigação de convivência 
ou de alimentos.

4 — Podem ainda candidatar -se as pessoas que não se encontrem nas 
situações referidas nas alíneas a) e b) do número 1, cujas candidaturas 
ficarão condicionadas, até ao termo do processo, à existência de fogos 
ainda por atribuir.

Artigo 12.º
Falsas Declarações

Sem prejuízo da responsabilidade criminal que ao caso caiba, a pres-
tação de falsas declarações, de forma expressa ou por omissão, para 
efeitos de acesso às habitações, constitui causa de exclusão do agregado 
familiar ou de cessação imediata do contrato relativo à habitação, se este 
já tiver sido celebrado.

Artigo 13.º
Documentos

Em conjunto com o formulário de candidatura, devidamente preen-
chido, deverão ser apresentadas fotocópias dos documentos a seguir 
mencionados:

a) Bilhete de Identidade ou cédula pessoal de todas as pessoas que 
constituem o agregado familiar;

b) Cartão de eleitor de todas as pessoas que constituem o agregado 
familiar, maiores de 18 anos;

c) Declaração da entidade patronal, indicando a profissão, o vínculo 
laboral, o vencimento mensal ilíquido e todos os subsídios ou subven-
ções que aufiram, das pessoas que contribuam economicamente para 
o agregado familiar;

d) No caso dos trabalhadores por conta própria, terão de apresentar 
documento da segurança social do valor mensal sobre o qual incidem 
os descontos;

e) Cartão de Contribuinte de todas as pessoas que constituem o agre-
gado familiar;

f) Declarações do Imposto de Rendimento Singular (IRS) do último 
ano;

g) Certidão negativa emitida pela Conservatória do Registo Predial ou 
pelo Serviço de Finanças, a comprovar o requisito de admissão constante 
na alínea c) do n.º 1 do artigo 11.º do presente regulamento, relativamente 
aos elementos que compõem o agregado familiar;

h) Documento da instituição bancária à qual o concorrente pretenda 
recorrer, com a simulação positiva do empréstimo;

i) Comprovativo da residência.

Artigo 14.º
Entrega de documentos

Os documentos deverão ser entregues no Balcão de Atendimento da 
Câmara Municipal, sito nos Paços do Concelho, em Mafra, no seguinte 
horário: 2.ª a 6.ª feira, das 9h00 às 15h00.

Artigo 15.º
Exclusão de Candidaturas

São objecto de exclusão do concurso as candidaturas formuladas nas 
seguintes condições:

a) Quando a identificação do candidato, no formulário, não seja 
completamente legível;

b) Quando os documentos apresentados não estejam devidamente 
assinados e datados pelo candidato;

c) Quando os candidatos não reúnam os critérios de admissão cons-
tantes nas alíneas c) e d) do artigo 11º;

d) Não apresentar documentos autênticos ou autenticados;
e) Não indicar no formulário de candidatura a opção de tipologia 

pretendida;
f) Prestar declarações falsas;
g) Apresentar mais do que uma candidatura a concurso;
h) Apresentar a candidatura fora do prazo estabelecido no ar-

tigo 7.º.

CAPÍTULO III

Procedimentos do Concurso

Artigo 16.º
Listagem Provisória de Candidaturas

1 — No prazo de 30 dias úteis, após o termo do prazo de candidatura, 
será afixada, através de edital, nos Paços do Município e divulgação na 
página electrónica da Câmara Municipal de Mafra, uma lista provisó-
ria dos candidatos admitidos e dos candidatos excluídos do concurso, 
sendo que, quanto a estes últimos, serão mencionados os motivos de 
exclusão.

2 — Os candidatos excluídos poderão apresentar reclamação no prazo 
de cinco dias úteis, a contar da afixação da lista mencionada no número 
anterior.

3 — As reclamações previstas no número anterior serão objecto de 
decisão no prazo de 10 dias úteis, contados a partir da data em que tem 
lugar a respectiva apresentação.

Artigo 17.º
Selecção de Candidaturas

1 — Após os prazos referidos no artigo anterior, será afixada uma 
listagem efectiva de candidatos e a cada um será atribuído um número 
para efeitos do sorteio a que se refere o artigo seguinte.

2 — Durante o processo de selecção, serão considerados, em primeiro 
lugar, os candidatos que reúnem os requisitos cumulativos constantes nos 

n.os 1 a 3 do artigo 11.º, ordenados por ordem de inscrição da candidatura, 
nos serviços competentes.

3 — Verificando -se que os candidatos são em número inferior ao dos 
fogos a alienar, admitem -se a concurso os candidatos que se encontrem 
nas condições referidas no n.º 4 do artigo 11.º
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4 — Caso o número de candidaturas seja superior ao número de 
fogos disponíveis, será criada uma listagem de suplentes e, em caso de 
desistência, o primeiro candidato suplente passa à condição de efectivo 
e assim sucessivamente.

Artigo 18.º
Sorteio

1 — O sorteio realizar -se -á nas instalações da Câmara Municipal de 
Mafra, em data e hora a divulgar aquando da afixação da lista efectiva 
de candidatos, e será presidido pelo Presidente do Júri, designado nos 
termos previstos no artigo 6.º do presente regulamento.

2 — O sorteio efectuar -se -á por tipologias de fogos e de acordo com 
o disposto no número 1 do artigo 3.º e no artigo 17.º.

Artigo 19.º
Lista Definitiva

No prazo de cinco dias, após a realização do sorteio, será afixada, 
através de edital, nos Paços do Município e divulgação na página elec-
trónica da Câmara Municipal de Mafra, a lista dos candidatos contem-
plados e os mesmos serão convocados para darem início ao processo 
de aquisição dos fogos.

CAPÍTULO IV

Condições de Aquisição e de Alienabilidade

Artigo 20.º
Condições de Pagamento

1 — Após a escolha dos fogos, os contemplados são notificados pela 
Câmara Municipal de Mafra para, no prazo de 30 dias, procederem à 
celebração do contrato -promessa de compra e venda, com pagamento de 
10 % sobre o valor do fogo, como sinal e início de pagamento junto da 
empresa “OBRECOL Coimbra — Urbanização e Promoção Imobiliária 
Lda.”, responsável pela comercialização dos fogos.

2 — A escritura pública de compra e venda deverá ser celebrada no 
prazo máximo de 180 dias, após a celebração do contrato -promessa e 
do pagamento do sinal.

3 — A ocupação das habitações só ocorrerá após a celebração da 
escritura pública de compra e venda dos fogos.

Artigo 21.º
Ónus da Inalienabilidade

1 — As habitações só poderão ser alienadas decorridos cinco anos 
após a data da escritura, gozando o Município de Mafra do direito de 
preferência em caso de alienação, ónus que deverá ser registado na 
Conservatória do Registo Predial de Mafra.

2 — Durante o mesmo prazo, as habitações destinam -se exclusiva-
mente a residência permanente dos adquirentes e respectivos agregados 
familiares, sendo proibido o seu arrendamento, sob pena de anulação 
do contrato de compra e venda.

3 — Considera -se residência permanente, para efeitos do disposto 
no número anterior, aquela onde o agregado familiar mantém, estável, 
o seu centro de vida.

4 — O preço de venda, após o prazo referido no número um ou nas 
situações constantes do número seguinte, será o constante na Portaria 
em vigor à data da celebração da escritura de compra e venda.

5 — O prazo de inalienabilidade referido no número 1 cessa ocor-
rendo morte ou invalidez permanente e absoluta do adquirente ou do 
respectivo cônjuge, ou em caso de execução por dívida relacionada com 
o financiamento à aquisição da respectiva habitação.

CAPÍTULO V

Disposições Finais

Artigo 22.º
Reclamações

Qualquer reclamação que, eventualmente, surja no decurso do negó-
cio jurídico de compra e venda, será directamente dirigida à empresa 
responsável pela comercialização das habitações, “OBRECOL — Coim-
bra — Urbanização e Promoção Imobiliária, Lda.”

Artigo 23.º
Omissões

As dúvidas suscitadas na aplicação das disposições contidas no pre-
sente regulamento serão resolvidas por deliberação da Câmara Muni-
cipal, sem prejuízo da legislação aplicável.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor, no prazo de 15 dias, após a 
sua publicação nos termos legalmente previstos. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

Aviso n.º 25733/2007
Guilherme Manuel Lopes Pinto, Presidente da Câmara Municipal 

de Matosinhos, torna público, no uso das competências que lhe são 
atribuídas pelo artigo. 68º., nº. 1, alínea v) do Decreto -Lei nº. 169/99, 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela lei nº. 5 -A/02., 
de 11 de Janeiro, conjugado com o artigo. 131º. do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -lei nº. 442/91, de 15 de 
Novembro, com a nova redacção conferida pelo Decreto -Lei nº. 6/96, 
de 31 de Janeiro, que na execução do que dispõe o nº. 2 do artigo. 33º, 
conjugado o nº. 3 do artigo. 27º. do Decreto -Lei nº. 555/99, de 16 de 
Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei nº. 177/01, 
de 4 de Junho, se procede à discussão pública da alteração da licença da 
operação de loteamento titulada pelo Alvará nº. 681/97, passado em nome 
de Jaime Oliveira Seabra e outros, respeitante ao terreno localizado na 
Avenida da Praia de Angeiras, nº. 579, na freguesia de Lavra.

Mais torna público que a referida alteração foi requerida por Aires 
Teixeira Macedo, para os lotes Nº. 2, 4 e 5, descrito na Conservató-
ria do Registo Predial de Matosinhos sob os números 01983/160797, 
01985/160797 e 01986/160797 e consta do seguinte:

Redução da área do lote nº. 2 de 6.9m², passando este lote a ter uma 
área de 254.10m², em vez de 261.00m²;

Aumento da área do lote nº. 4 em 2.4m², passando este lote a ter uma 
área de 123.40m², em vez de 121.00m²;

Aumento da área do lote nº. 5 em 4.50m², passando este lote a ter 
uma área de 157.00m², em vez de 152.50m²;

Aumento da área de implantação e construção do lote nº. 2 de 
2.25m², passando a área de implantação a ter 123,40m² e de construção 
244,45m²;

Os interessados devem dirigir por escrito as suas sugestões ao Presi-
dente da Câmara Municipal Matosinhos, dentro do prazo de 15 dias após 
publicação do presente aviso no Diário da República — 2.ª série.

A presente discussão pública foi emitida de acordo com a informação 
técnica de 05/11/2007.

3 de Dezembro de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme 
Manuel Lopes Pinto.

2611071607 

 CÂMARA MUNICIPAL DA MEALHADA

Aviso n.º 25734/2007

Operação de loteamento promovida pela Câmara Municipal
Área urbana de génese ilegal, zona desportiva da Mealhada

Período de discussão pública
Carlos Alberto da Costa Cabral, presidente da Câmara Municipal da 

Mealhada, faz saber que:
1 — Trata -se da Operação de Loteamento — Área Urbana de Génese 

Ilegal, Zona Desportiva da Mealhada, promovida pela Autarquia Local, 
conforme dispõe o n.º 1 do artigo 31.º da lei sobre as Áreas Urbanas 
de Génese Ilegal e que nos termos do n.º 5 do artigo 7.º do Regime 
Jurídico da Urbanização e Edificação está sujeita a um período de 
discussão pública.

2 — Em cumprimento do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 22.º do 
Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, por meu despacho de 28 
de Novembro de 2007, determinei a abertura do período de discussão 
pública do Projecto de Loteamento da Área Urbana de Génese Ilegal, da 
Zona Desportiva da Mealhada, cujo projecto se encontrará exposto na 




